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DIRETORIA LEGISLATIVA

DIiCITE'I'O I-,EGISLATIVO N" I,67312025

O PRESIDE,NTE DA
TERESINA, Estado do Piauí.

Dispõe sobre a concessão de

Título Honorífico de Cidadania
Teresinense ao Senhor MARCOS
VITOR PEREIRA DE
CARVALHO, na forma que
especifica.

cÂuanl MUNICIPAL DE

Faço saber que o Plenário da Cârnara Municipal de J'eresina
aprovou e, eu, prornulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. lo Fica concedido o I'íÍulo I{onorí/ico de Cidodoniu
T'eresinense oo Senhor MARCOS VITOR PI|RI|IRÁ DE CARVALIIO,
na Íolma disposta no art.2l, inciso XVIII, da Lei Orgânica do Multicípio,
pelos relevantes serviços prestados à cidade de'['eresina.

Parágrafo único. A l-ronraria que trata o caput deste artigo é de

autoria do Vereador Pedro Alcântara (PP), tendo sido aprovada, Por
unanimidade, pelo Plenário da Câmara Municipal de Teresina.

Art. 2' A Mesa Diretora fica autorizada a providenciar a entrcga
do T'ítulo IIonor(ico de Cidadartiu Teresinense de que trata estc [)ecreto
I-egislativo, em Sessão Solene, previamente marcada e convocada para cstc

fim.

Art. 3o E,ste Decreto I-egislativo entra em vigor na data de sua

purblicação.

Cârnala Municipal de Teresina (PI), 14 de tnaio de 2025.

Ver, ENZO EL ALENCAR SILVA
Presidente ârnara Mr-rnicipal de 'l'elesina
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